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DECRETO NÚMERO  8511 DE 25 DE JUNHO DE 2024. 

 
“Regulamenta o sistema viário do Núcleo 

Ilha dos Pescadores e nomeia as vias 

públicas.” 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da 

Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 57, VIII da Lei Orgânica Municipal; e, 

 

Considerando que o “Núcleo Ilha dos Pescadores”, localizado no 

distrito Sede, encontra-se em processo de Regularização Urbanística e Fundiária de 

Interesse Social – REURB-S, consoante processo administrativo SA/848/2010; 

Considerando ainda que, a comunidade que hoje ocupa o parcelamento 

não é atendida integralmente pelos serviços públicos essenciais e que, para isso, precisa do 

reconhecimento oficial do sistema viário do núcleo em processo de REURB - S; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Ficam nomeadas as ruas do ‘NÚCLEO ILHA DOS 

PESCADORES’ nos termos do § 3º do artigo 10 da Lei Municipal nº 3.558, de 14 de 

junho de 2012 que dispõe sobre a regularização urbanística e fundiária no município de 

Ubatuba, as quais passam a fazer parte do sistema viário municipal, conforme se 

descrevem abaixo: 

 

I – Viela do Pier: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de 

coordenadas N 7.408.791,90 m e E 492.840,54 m; deste, segue confrontando com Rio 

Grande, com os seguintes azimutes e distâncias: 153°13'51" e 4,26 m até o vértice 2, de 

coordenadas N 7.408.788,10 m e E 492.842,46 m; 157°13'00" e 5,88 m até o vértice 3, 

de coordenadas N 7.408.782,68 m e E 492.844,74 m; 157°12'19" e 5,99 m até o vértice 

4, de coordenadas N 7.408.777,15 m e E 492.847,06 m; 153°04'39" e 5,81 m até o vértice 

5, de coordenadas N 7.408.771,97 m e E 492.849,69 m; 148°43'33" e 6,48 m até o vértice 

6, de coordenadas N 7.408.766,43 m e E 492.853,06 m; 141°02'54" e 7,27 m até o vértice 

7, de coordenadas N 7.408.760,78 m e E 492.857,63 m; 142°06'24" e 11,27 m até o vértice 

8, de coordenadas N 7.408.751,88 m e E 492.864,55 m; 140°00'18" e 6,54 m até o vértice 

9, de coordenadas N 7.408.746,87 m e E 492.868,75 m; 134°01'50" e 6,28 m até o vértice 

10, de coordenadas N 7.408.742,51 m e E 492.873,27 m; 139°54'37" e 9,85 m até o vértice 

11, de coordenadas N 7.408.734,97 m e E 492.879,62 m; 127°21'17" e 5,27 m até o vértice 

12, de coordenadas N 7.408.731,77 m e E 492.883,80 m; 125°38'27" e 9,91 m até o vértice 

13, de coordenadas N 7.408.726,00 m e E 492.891,86 m; 129°16'05" e 7,72 m até o vértice 

14, de coordenadas N 7.408.721,11 m e E 492.897,84 m; 137°55'47" e 1,55 m até o vértice 

15, de coordenadas N 7.408.719,96 m e E 492.898,88 m; 129°12'22" e 7,70 m até o vértice 

16, de coordenadas N 7.408.715,09 m e E 492.904,85 m; 140°07'36" e 6,17 m até o vértice 

17, de coordenadas N 7.408.710,35 m e E 492.908,80 m; 137°37'21" e 2,50 m até o vértice 

18, de coordenadas N 7.408.708,50 m e E 492.910,49 m; 132°55'33" e 1,94 m até o vértice 

19, de coordenadas N 7.408.707,18 m e E 492.911,91 m; deste, segue confrontando com 

Rua dos Pescadores, com os seguintes azimutes e distâncias: 223°33'03" e 1,97 m até o 

vértice 20, de coordenadas N 7.408.705,76 m e E 492.910,56 m; deste, segue 
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confrontando com Lote 02 da Quadra A, com os seguintes azimutes e distâncias: 

312°01'57" e 2,76 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.408.707,60 m e E 492.908,51 

m;  323°44'52" e 6,67 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.408.712,98 m e E 

492.904,57 m; deste, segue confrontando com Lote 03 da Quadra A, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 311°22'30" e 14,10 m até o vértice 23, de coordenadas N 

7.408.722,30 m e E 492.893,99 m; deste, segue confrontando com Lote 04 da Quadra A, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 300°23'49" e 5,64 m até o vértice 24, de 

coordenadas N 7.408.725,15 m e E 492.889,12 m; deste, segue confrontando com Viela 

do Rio Grande, com os seguintes azimutes e distâncias: 293°19'22" e 2,53 m até o vértice 

25, de coordenadas N 7.408.726,15 m e E 492.886,80 m; deste, segue confrontando com 

Lote 01 da Quadra B, com os seguintes azimutes e distâncias: 304°00'47" e 5,79 m até o 

vértice 26, de coordenadas N 7.408.729,39 m e E 492.882,01 m; deste, segue 

confrontando com Lote 05 da Quadra B, com os seguintes azimutes e distâncias: 

26°22'37" e 1,23 m até o vértice 27, de coordenadas N 7.408.730,49 m e E 492.882,55 

m; 296°18'34" e 3,92 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.408.732,23 m e E 492.879,03 

m; deste, segue confrontando com Viela dos Barcos, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 0°11'08" e 1,98 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.408.734,20 m e E 

492.879,04 m; deste, segue confrontando com Lote 01 da Quadra C, com os seguintes 

azimutes e distâncias:  312°54'07" e 6,27 m até o vértice 30, de coordenadas N 

7.408.738,47 m e E 492.874,44 m; deste, segue confrontando com Travessa do Pier, com 

os seguintes azimutes e distâncias: 316°27'21" e 4,27 m até o vértice 31, de coordenadas 

N 7.408.741,57 m e E 492.871,50 m; deste, segue confrontando com Lote 01 da Quadra 

D, com os seguintes azimutes e distâncias:  312°49'30" e 6,81 m até o vértice 32, de 

coordenadas N 7.408.746,19 m e E 492.866,51 m;  41°55'51" e 0,72 m até o vértice 33, 

de coordenadas N 7.408.746,73 m e E 492.867,00 m;  312°42'26" e 3,20 m até o vértice 

34, de coordenadas N 7.408.748,91 m e E 492.864,64 m;  219°09'21" e 1,09 m até o 

vértice 35, de coordenadas N 7.408.748,06 m e E 492.863,95 m; deste, segue 

confrontando com Lote 03 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias:  

322°27'58" e 4,62 m até o vértice 36, de coordenadas N 7.408.751,73 m e E 492.861,14 

m; deste, segue confrontando com Lote 04 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias:  323°00'18" e 3,61 m até o vértice 37, de coordenadas N 7.408.754,61 m e E 

492.858,96 m; deste, segue confrontando com Lote 05 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias:  307°46'05" e 6,21 m até o vértice 38, de coordenadas N 

7.408.758,42 m e E 492.854,05 m;  38°29'52" e 1,04 m até o vértice 39, de coordenadas 

N 7.408.759,23 m e E 492.854,70 m;  310°50'58" e 6,29 m até o vértice 40, de 

coordenadas N 7.408.763,35 m e E 492.849,94 m; deste, segue confrontando com Lote 

07 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 36°32'20" e 1,17 m até o vértice 

41, de coordenadas N 7.408.764,29 m e E 492.850,64 m; 329°03'48" e 8,84 m até o vértice 

42, de coordenadas N 7.408.771,87 m e E 492.846,09 m; deste, segue confrontando com 

Lote 09 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 41°22'39" e 0,43 m até o 

vértice 43, de coordenadas N 7.408.772,19 m e E 492.846,38 m; 319°55'36" e 2,75 m até 

o vértice 44, de coordenadas N 7.408.774,30 m e E 492.844,61 m; 53°45'41" e 0,70 m até 

o vértice 45, de coordenadas N 7.408.774,71 m e E 492.845,17 m; 345°51'49" e 2,48 m 

até o vértice 46, de coordenadas N 7.408.777,11 m e E 492.844,57 m; deste, segue 

confrontando com Lote 12 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 

330°50'09" e 3,13 m até o vértice 47, de coordenadas N 7.408.779,84 m e E 492.843,04 

m; 239°59'38" e 0,33 m até o vértice 48, de coordenadas N 7.408.779,68 m e E 492.842,75 

m; deste, segue confrontando com Lote 13 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 331°42'06" e 3,65 m até o vértice 49, de coordenadas N 7.408.782,89 m e E 

492.841,02 m; deste, segue confrontando com Lote 20 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 67°54'12" e 1,87 m até o vértice 50, de coordenadas N 7.408.783,60 

m e E 492.842,75 m; deste, segue confrontando com Lote 09 da Quadra D, com os 
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seguintes azimutes e distâncias: 335°20'47" e 8,66 m até o vértice 51, de coordenadas N 

7.408.791,47 m e E 492.839,14 m; deste, segue confrontando com Rio Grande, com os 

seguintes azimutes e distâncias: 72°48'29" e 1,47 m até o vértice 1, ponto inicial da 

descrição deste perímetro; 

 

II – Rua do Mercado de Peixe: Inicia-se a descrição deste perímetro 

no vértice 1, de coordenadas N 7.408.778,26 m e E 492.791,72 m; deste, segue 

confrontando com Rua dos Pescadores, com os seguintes azimutes e distâncias: 

124°38'55" e 12,72 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.408.771,02 m e E 492.802,18 

m; deste, segue confrontando com Lote 15 da Quadra E, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 222°07'11" e 2,07 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.408.769,49 m e E 

492.800,79 m; 133°00'45" e 2,11 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.408.768,05 m e 

E 492.802,34 m; deste, segue confrontando com Lote 14 da Quadra E, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 133°19'02" e 8,19 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.408.762,43 

m e E 492.808,30 m; deste, segue confrontando com Lote 13 da Quadra E, com os 

seguintes azimutes e distâncias: 133°15'17" e 6,16 m até o vértice 6, de coordenadas N 

7.408.758,21 m e E 492.812,79 m; deste, segue confrontando com Lote 12 da Quadra E, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 133°15'17" e 5,91 m até o vértice 7, de 

coordenadas N 7.408.754,16 m e E 492.817,09 m; deste, segue confrontando com Lote 

11 da Quadra E, com os seguintes azimutes e distâncias: 133°15'17" e 7,52 m até o vértice 

8, de coordenadas N 7.408.749,01 m e E 492.822,56 m; deste, segue confrontando com 

Lote 10 da Quadra E, com os seguintes azimutes e distâncias: 133°15'17" e 7,23 m até o 

vértice 9, de coordenadas N 7.408.744,06 m e E 492.827,83 m; 32°54'04" e 0,69 m até o 

vértice 10, de coordenadas N 7.408.744,64 m e E 492.828,20 m; deste, segue 

confrontando com Lote 09 da Quadra E, com os seguintes azimutes e distâncias: 

124°17'05" e 5,95 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.408.741,29 m e E 492.833,12 

m; deste, segue confrontando com Lote 08 da Quadra E com os seguintes azimutes e 

distâncias: 212°15'25" e 2,16 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.408.739,46 m e E 

492.831,97 m; 120°35'09" e 10,88 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.408.733,92 m 

e E 492.841,34 m; deste, segue confrontando com Lote 07 da Quadra E, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 210°54'13" e 2,06 m até o vértice 14, de coordenadas N 

7.408.732,15 m e E 492.840,28 m; 123°14'15" e 5,01 m até o vértice 15, de coordenadas 

N 7.408.729,41 m e E 492.844,47 m; deste, segue confrontando com Lote 04 da Quadra 

E, com os seguintes azimutes e distâncias: 123°14'15" e 8,76 m até o vértice 16, de 

coordenadas N 7.408.724,61 m e E 492.851,79 m; deste, segue confrontando com Lote 

03 da Quadra E, com os seguintes azimutes e distâncias: 123°14'15" e 7,47 m até o vértice 

17, de coordenadas N 7.408.720,51 m e E 492.858,04 m; 43°06'30" e 0,49 m até o vértice 

18, de coordenadas N 7.408.720,87 m e E 492.858,37 m; deste, segue confrontando com 

Lote 02 da Quadra E, com os seguintes azimutes e distâncias: 129°49'53" e 4,62 m até o 

vértice 19, de coordenadas N 7.408.717,91 m e E 492.861,92 m; deste, segue 

confrontando com Lote 01 da Quadra E, com os seguintes azimutes e distâncias: 

129°49'53" e 4,62 m até o vértice 20, de coordenadas N 7.408.714,95 m e E 492.865,47 

m; 42°45'32" e 5,76 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.408.719,18 m e E 492.869,37 

m; deste, segue confrontando com Rua dos Pescadores, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 158°10'13" e 9,75 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.408.710,13 m e E 

492.873,00 m; 177°28'20" e 0,92 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.408.709,21 m e 

E 492.873,04 m; 162°47'36" e 16,49 m até o vértice 24, de coordenadas N 7.408.693,46 

m e E 492.877,92 m; deste, segue confrontando com Lote 60 da Quadra D, com os 

seguintes azimutes e distâncias: 320°30'21" e 2,71 m até o vértice 25, de coordenadas N 

7.408.695,55 m e E 492.876,20 m; 299°45'19" e 30,17 m até o vértice 26, de coordenadas 

N 7.408.710,52 m e E 492.850,00 m; 290°02'22" e 20,75 m até o vértice 27, de 
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coordenadas N 7.408.717,63 m e E 492.830,50 m; deste, segue confrontando com Lote 

59 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 13°02'03" e 2,78 m até o vértice 

28, de coordenadas N 7.408.720,34 m e E 492.831,13 m; 288°21'50" e 47,34 m até o 

vértice 29, de coordenadas N 7.408.735,26 m e E 492.786,20 m; deste, segue 

confrontando com Viela do Mercado, com os seguintes azimutes e distâncias: 316°46'07" 

e 3,48 m até o vértice 30, de coordenadas N 7.408.737,79 m e E 492.783,82 m; deste, 

segue confrontando com Lote 57 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 

284°32'09" e 1,59 m até o vértice 31, de coordenadas N 7.408.738,19 m e E 492.782,29 

m; deste, segue confrontando com Lote 56 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 14°51'59" e 5,14 m até o vértice 32, de coordenadas N 7.408.743,16 m e E 

492.783,61 m; deste, segue confrontando com Lote 55 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 13°54'43" e 14,04 m até o vértice 33, de coordenadas N 

7.408.756,78 m e E 492.786,98 m; deste, segue confrontando com Lote 54 da Quadra D, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 13°01'30" e 8,93 m até o vértice 34, de 

coordenadas N 7.408.765,48 m e E 492.788,99 m; deste, segue confrontando com Lote 

60 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 12°01'33" e 13,06 m até o 

vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro; 

 

III – Viela do Mercado: Inicia-se a descrição deste perímetro no 

vértice 1, de coordenadas N 7.408.737,79 m e E 492.783,82 m; deste, segue confrontando 

com Rua do Mercado do Peixe, com os seguintes azimutes e distâncias: 136°46'07" e 3,48 

m até o vértice 2, de coordenadas N 7.408.735,26 m e E 492.786,20 m; deste, segue 

confrontando com Lote 59 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 

197°46'58" e 12,22 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.408.723,62 m e E 492.782,47 

m; 282°42'55" e 1,88 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.408.724,03 m e E 492.780,64 

m; deste, segue confrontando com Lote 58 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 13°02'33" e 4,50 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.408.728,42 m e E 

492.781,65 m; deste, segue confrontando com Lote 59 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 13°02'33" e 9,62 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição 

deste perímetro; 

 

IV – Viela dos Barcos: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 

1, de coordenadas N 7.408.734,20 m e E 492.879,04 m; deste, segue confrontando com 

Viela do Pier, com os seguintes azimutes e distâncias: 180°11'08" e 1,98 m até o vértice 

2, de coordenadas N 7.408.732,23 m e E 492.879,03 m; deste, segue confrontando com 

Lote 05 da Quadra B, com os seguintes azimutes e distâncias: 204°29'03" e 6,41 m até o 

vértice 3, de coordenadas N 7.408.726,39 m e E 492.876,38 m; deste, segue confrontando 

com Lote 03 da Quadra B, com os seguintes azimutes e distâncias: 296°07'38" e 3,30 m 

até o vértice 4, de coordenadas N 7.408.727,85 m e E 492.873,41 m; deste, segue 

confrontando com Lote 04 da Quadra B, com os seguintes azimutes e distâncias: 

296°07'38" e 3,96 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.408.729,59 m e E 492.869,86 

m; deste, segue confrontando com Travessa do Pier, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 355°51'14" e 3,49 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.408.733,07 m e E 

492.869,61 m; deste, segue confrontando com Lote 01 da Quadra C, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 132°11'17" e 6,52 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.408.728,69 

m e E 492.874,44 m; 39°49'51" e 7,18 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição 

deste perímetro; 

 

V – Travessa do Pier: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 

1, de coordenadas N 7.408.741,57 m e E 492.871,50 m; deste, segue confrontando com 
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Viela do Pier, com os seguintes azimutes e distâncias: 136°27'21" e 4,27 m até o vértice 

2, de coordenadas N 7.408.738,47 m e E 492.874,44 m; deste, segue confrontando com 

Lote 01 da Quadra C, com os seguintes azimutes e distâncias: 221°50'16" e 7,26 m até o 

vértice 3, de coordenadas N 7.408.733,07 m e E 492.869,61 m; deste, segue confrontando 

com Viela dos Barcos, com os seguintes azimutes e distâncias: 175°51'14" e 3,49 m até 

o vértice 4, de coordenadas N 7.408.729,59 m e E 492.869,86 m; deste, segue 

confrontando com Lote 04 da Quadra B, com os seguintes azimutes e distâncias: 

208°02'52" e 3,63 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.408.726,39 m e E 492.868,15 

m; deste, segue confrontando com Rua dos Pescadores, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 319°53'00" e 8,12 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.408.732,60 m e E 

492.862,92 m; deste, segue confrontando com Lote 01 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias:  43°43'38" e 12,41 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição 

deste perímetro; 

 
VI – Viela dos Camarões: Inicia-se a descrição deste perímetro no 

vértice 1, de coordenadas N 7.408.774,24 m e E 492.832,37 m; deste, segue confrontando 

com Lote 13 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 146°21'54" e 0,66 m 

até o vértice 2, de coordenadas N 7.408.773,69 m e E 492.832,73 m; deste, segue 

confrontando com Lote 12 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 

146°21'54" e 0,19 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.408.773,54 m e E 492.832,83 

m; 236°21'54" e 1,06 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.408.772,95 m e E 492.831,95 

m; deste, segue confrontando com Lote 11 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 237°53'00" e 13,00 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.408.766,04 m e E 

492.820,94 m;  219°15'05" e 3,10 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.408.763,64 m e 

E 492.818,98 m; deste, segue confrontando com Rua dos Pescadores, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 294°10'42" e 3,80 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.408.765,19 

m e E 492.815,52 m; 307°48'48" e 3,86 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.408.767,56 

m e E 492.812,47 m; deste, segue confrontando com Lote 16 da Quadra D, com os 

seguintes azimutes e distâncias: 50°22'46" e 2,45 m até o vértice 9, de coordenadas N 

7.408.769,12 m e E 492.814,36 m; deste, segue confrontando com Lote 17 da Quadra D, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 63°17'30" e 2,18 m até o vértice 10, de 

coordenadas N 7.408.770,10 m e E 492.816,30 m; 42°13'21" e 1,25 m até o vértice 11, 

de coordenadas N 7.408.771,02 m e E 492.817,14 m; deste, segue confrontando com Lote 

18 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 65°28'43" e 0,68 m até o vértice 

12, de coordenadas N 7.408.771,31 m e E 492.817,76 m;  deste, segue confrontando com 

Lote 19 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias:  65°28'43" e 0,68 m até o 

vértice 13, de coordenadas N 7.408.771,59 m e E 492.818,38 m; deste, segue 

confrontando com Lote 15 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 

156°01'06" e 4,05 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.408.767,89 m e E 492.820,03 

m;  65°10'43" e 3,44 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.408.769,34 m e E 492.823,15 

m; deste, segue confrontando com Lote 14 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 65°10'43" e 4,86 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.408.771,38 m e E 

492.827,56 m; 59°10'12" e 5,59 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste 

perímetro; 

 

VII – Viela do Rio Grande: Inicia-se a descrição deste perímetro no 

vértice 1, de coordenadas N 7.408.726,15 m e E 492.886,80 m; deste, segue confrontando 

com Viela do Pier, com os seguintes azimutes e distâncias: 113°19'22" e 2,53 m até o 

vértice 2, de coordenadas N 7.408.725,15 m e E 492.889,12 m; deste, segue confrontando 

com Lote 04 da Quadra A, com os seguintes azimutes e distâncias: 198°06'12" e 18,01 m 

até o vértice 3, de coordenadas N 7.408.708,04 m e E 492.883,53 m; deste, segue 
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confrontando com Rua dos Pescadores, com os seguintes azimutes e distâncias: 

344°17'53" e 5,32 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.408.713,16 m e E 492.882,09 

m;   deste, segue confrontando com Lote 01 da Quadra B, com os seguintes azimutes e 

distâncias:  19°56'58" e 13,82 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste 

perímetro; 

 

VIII – Rua dos Pescadores: Inicia-se a descrição deste perímetro no 

vértice 1, de coordenadas N 7.408.870,50 m e E 492.789,52 m; deste, segue confrontando 

com Lote 31 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 161°10'26" e 1,22 m 

até o vértice 2, de coordenadas N 7.408.869,35 m e E 492.789,91 m; deste, segue 

confrontando com Lote 30 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 

161°10'26" e 20,11 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.408.850,31 m e E 492.796,40 

m; deste, segue confrontando com Lote 29 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias:  192°30'24" e 6,75 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.408.843,73 m e E 

492.794,94 m;  176°20'45" e 11,20 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.408.832,55 m 

e E 492.795,65 m; deste, segue confrontando com Lote 28 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias:  176°20'45" e 3,79 m até o vértice 6, de coordenadas N 

7.408.828,76 m e E 492.795,90 m;  172°35'37" e 7,87 m até o vértice 7, de coordenadas 

N 7.408.820,96 m e E 492.796,91 m; deste, segue confrontando com Lote 27 da Quadra 

D, com os seguintes azimutes e distâncias: 147°34'58" e 1,40 m até o vértice 8, de 

coordenadas N 7.408.819,77 m e E 492.797,66 m; 247°45'41" e 1,35 m até o vértice 9, 

de coordenadas N 7.408.819,26 m e E 492.796,41 m; 181°20'40" e 9,45 m até o vértice 

10, de coordenadas N 7.408.809,81 m e E 492.796,19 m; 189°26'53" e 3,83 m até o vértice 

11, de coordenadas N 7.408.806,03 m e E 492.795,56 m; deste, segue confrontando com 

Lote 26 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 189°26'53" e 3,83 m até o 

vértice 12, de coordenadas N 7.408.802,25 m e E 492.794,93 m; deste, segue 

confrontando com Lote 25 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 

191°01'18" e 13,72 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.408.788,78 m e E 492.792,31 

m; 140°20'16" e 1,72 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.408.787,46 m e E 492.793,41 

m; 54°24'46" e 0,97 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.408.788,02 m e E 492.794,19 

m; deste, segue confrontando com Lote 24 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 135°03'55" e 5,14 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.408.784,38 m e E 

492.797,82 m; deste, segue confrontando com Lote 23 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 135°03'55" e 5,94 m até o vértice 17, de coordenadas N 

7.408.780,17 m e E 492.802,02 m; 58°31'38" e 0,71 m até o vértice 18, de coordenadas 

N 7.408.780,55 m e E 492.802,63 m;  147°27'51" e 1,45 m até o vértice 19, de 

coordenadas N 7.408.779,32 m e E 492.803,41 m; deste, segue confrontando com Lote 

22 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias:  147°27'51" e 1,45 m até o 

vértice 20, de coordenadas N 7.408.778,10 m e E 492.804,19 m; deste, segue 

confrontando com Lote 20 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias:  

142°17'37" e 3,29 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.408.775,49 m e E 492.806,20 

m;  135°48'06" e 4,47 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.408.772,29 m e E 

492.809,32 m; deste, segue confrontando com Lote 16 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias:  236°36'32" e 0,73 m até o vértice 23, de coordenadas N 

7.408.771,89 m e E 492.808,71 m; 139°03'00" e 5,71 m até o vértice 24, de coordenadas 

N 7.408.767,58 m e E 492.812,45 m; deste, segue confrontando com Viela dos Camarões, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 127°52'40" e 3,88 m até o vértice 25, de 

coordenadas N 7.408.765,19 m e E 492.815,52 m; 114°10'42" e 3,80 m até o vértice 26, 

de coordenadas N 7.408.763,64 m e E 492.818,98 m; deste, segue confrontando com Lote 

11 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias:  124°10'21" e 3,07 m até o 

vértice 27, de coordenadas N 7.408.761,91 m e E 492.821,52 m; deste, segue 
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confrontando com Lote 10 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 

124°10'21" e 4,22 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.408.759,54 m e E 492.825,01 

m; deste, segue confrontando com Lote 09 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 122°55'12" e 1,79 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.408.758,57 m e E 

492.826,51 m; deste, segue confrontando com Lote 08 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 122°55'12" e 6,85 m até o vértice 30, de coordenadas N 

7.408.754,85 m e E 492.832,26 m; deste, segue confrontando com Lote 07 da Quadra D, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 122°55'12" e 1,78 m até o vértice 31, de 

coordenadas N 7.408.753,88 m e E 492.833,76 m; deste, segue confrontando com Lote 

06 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 123°59'21" e 7,37 m até o vértice 

32, de coordenadas N 7.408.749,76 m e E 492.839,87 m; deste, segue confrontando com 

Lote 05 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias:  216°41'19" e 0,90 m até o 

vértice 33, de coordenadas N 7.408.749,04 m e E 492.839,33 m; 125°14'16" e 6,20 m até 

o vértice 34, de coordenadas N 7.408.745,46 m e E 492.844,40 m; 216°38'18" e 0,45 m 

até o vértice 35, de coordenadas N 7.408.745,10 m e E 492.844,13 m; 124°07'07" e 5,80 

m até o vértice 36, de coordenadas N 7.408.741,84 m e E 492.848,93 m; deste, segue 

confrontando com Lote 04 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias:  

124°14'46" e 3,96 m até o vértice 37, de coordenadas N 7.408.739,62 m e E 492.852,21 

m; deste, segue confrontando com Lote 02 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 126°13'16" e 3,77 m até o vértice 38, de coordenadas N 7.408.737,39 m e E 

492.855,24 m; 39°45'56" e 1,24 m até o vértice 39, de coordenadas N 7.408.738,34 m e 

E 492.856,04 m; deste, segue confrontando com Lote 01 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 129°50'13" e 8,97 m até o vértice 40, de coordenadas N 

7.408.732,60 m e E 492.862,92 m;  deste, segue confrontando com Travessa do Pier, com 

os seguintes azimutes e distâncias: 139°53'00" e 8,12 m até o vértice 41, de coordenadas 

N 7.408.726,39 m e E 492.868,15 m; deste, segue confrontando com Lote 04 da Quadra 

B, com os seguintes azimutes e distâncias:  146°23'54" e 4,79 m até o vértice 42, de 

coordenadas N 7.408.722,40 m e E 492.870,80 m; deste, segue confrontando com Lote 

03 da Quadra B, com os seguintes azimutes e distâncias:  143°23'29" e 2,03 m até o vértice 

43, de coordenadas N 7.408.720,77 m e E 492.872,01 m; 111°59'47" e 1,64 m até o vértice 

44, de coordenadas N 7.408.720,15 m e E 492.873,53 m; deste, segue confrontando com 

Lote 02 da Quadra B, com os seguintes azimutes e distâncias: 111°59'47" e 4,20 m até o 

vértice 45, de coordenadas N 7.408.718,58 m e E 492.877,43 m; deste, segue 

confrontando com Lote 01 da Quadra B, com os seguintes azimutes e distâncias: 

199°57'38" e 3,43 m até o vértice 46, de coordenadas N 7.408.715,36 m e E 492.876,26 

m; 110°40'39" e 6,23 m até o vértice 47, de coordenadas N 7.408.713,16 m e E 492.882,09 

m; deste, segue confrontando com Viela do Rio Grande, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 164°17'53" e 5,32 m até o vértice 48, de coordenadas N 7.408.708,04 m e E 

492.883,53 m;  deste, segue confrontando com Lote 04 da Quadra A, com os seguintes 

azimutes e distâncias:  110°56'39" e 4,61 m até o vértice 49, de coordenadas N 

7.408.706,39 m e E 492.887,83 m;  deste, segue confrontando com Lote 03 da Quadra A, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 110°56'39" e 12,12 m até o vértice 50, de 

coordenadas N 7.408.702,06 m e E 492.899,15 m; deste, segue confrontando com Lote 

02 da Quadra A, com os seguintes azimutes e distâncias:  110°56'39" e 9,11 m até o 

vértice 51, de coordenadas N 7.408.698,80 m e E 492.907,65 m; 22°40'26" e 2,54 m até 

o vértice 52, de coordenadas N 7.408.701,14 m e E 492.908,63 m; deste, segue 

confrontando com Lote 01 da Quadra A, com os seguintes azimutes e distâncias: 

117°45'33" e 8,55 m até o vértice 53, de coordenadas N 7.408.697,16 m e E 492.916,20 

m; 22°01'24" e 4,98 m até o vértice 54, de coordenadas N 7.408.701,78 m e E 492.918,07 

m; 297°54'49" e 8,50 m até o vértice 55, de coordenadas N 7.408.705,76 m e E 492.910,56 

m; deste, segue confrontando com Viela do Pier, com os seguintes azimutes e distâncias: 

43°33'03" e 1,97 m até o vértice 56, de coordenadas N 7.408.707,18 m e E 492.911,91 
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m; deste, segue confrontando com Rio Grande, com os seguintes azimutes e distâncias: 

116°32'39" e 13,61 m até o vértice 57, de coordenadas N 7.408.701,10 m e E 492.924,08 

m; 55°59'51" e 0,68 m até o vértice 58, de coordenadas N 7.408.701,48 m e E 492.924,65 

m; 105°56'09" e 5,43 m até o vértice 59, de coordenadas N 7.408.699,99 m e E 492.929,86 

m;  210°13'09" e 4,36 m até o vértice 60, de coordenadas N 7.408.696,22 m e E 

492.927,67 m;  109°22'39" e 2,57 m até o vértice 61, de coordenadas N 7.408.695,37 m 

e E 492.930,10 m;  98°35'18" e 2,79 m até o vértice 62, de coordenadas N 7.408.694,95 

m e E 492.932,86 m; 184°53'13" e 7,49 m até o vértice 63, de coordenadas N 7.408.687,49 

m e E 492.932,22 m;  276°22'30" e 11,45 m até o vértice 64, de coordenadas N 

7.408.688,76 m e E 492.920,84 m;  255°42'55" e 7,97 m até o vértice 65, de coordenadas 

N 7.408.686,79 m e E 492.913,12 m; 217°53'10" e 51,72 m até o vértice 66, de 

coordenadas N 7.408.645,97 m e E 492.881,36 m; 284°20'21" e 1,82 m até o vértice 67, 

de coordenadas N 7.408.646,42 m e E 492.879,60 m; 21°22'53" e 0,52 m até o vértice 68, 

de coordenadas N 7.408.646,90 m e E 492.879,79 m; 292°19'25" e 6,14 m até o vértice 

69, de coordenadas N 7.408.649,23 m e E 492.874,11 m; deste, segue confrontando com 

Lote 60 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 21°18'42" e 27,61 m até o 

vértice 70, de coordenadas N 7.408.674,95 m e E 492.884,14 m; 7°43'10" e 2,70 m até o 

vértice 71, de coordenadas N 7.408.677,62 m e E 492.884,51 m; 352°53'42" e 2,95 m até 

o vértice 72, de coordenadas N 7.408.680,55 m e E 492.884,14 m; 347°00'21" e 2,46 m 

até o vértice 73, de coordenadas N 7.408.682,94 m e E 492.883,59 m; 338°06'25" e 1,52 

m até o vértice 74, de coordenadas N 7.408.684,36 m e E 492.883,02 m; 330°42'55" e 

10,44 m até o vértice 75, de coordenadas N 7.408.693,46 m e E 492.877,92 m; deste, 

segue confrontando com Rua do Mercado do Peixe, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 342°47'36" e 16,49 m até o vértice 76, de coordenadas N 7.408.709,21 m e E 

492.873,04 m; 357°28'20" e 0,92 m até o vértice 77, de coordenadas N 7.408.710,13 m e 

E 492.873,00 m;  338°10'13" e 9,75 m até o vértice 78, de coordenadas N 7.408.719,18 

m e E 492.869,37 m; deste, segue confrontando com Lote 01 da Quadra E, com os 

seguintes azimutes e distâncias:  319°06'46" e 5,35 m até o vértice 79, de coordenadas N 

7.408.723,22 m e E 492.865,87 m; deste, segue confrontando com Lote 02 da Quadra E, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 319°06'46" e 3,87 m até o vértice 80, de 

coordenadas N 7.408.726,14 m e E 492.863,34 m; deste, segue confrontando com Lote 

03 da Quadra E, com os seguintes azimutes e distâncias:  314°00'57" e 4,41 m até o vértice 

81, de coordenadas N 7.408.729,21 m e E 492.860,17 m; 304°46'51" e 2,91 m até o vértice 

82, de coordenadas N 7.408.730,87 m e E 492.857,78 m; deste, segue confrontando com 

Lote 05 da Quadra E, com os seguintes azimutes e distâncias: 301°14'30" e 3,47 m até o 

vértice 83, de coordenadas N 7.408.732,67m e E 492.854,81 m; 31°14'30" e 0,50 m até o 

vértice 84, de coordenadas N 7.408.733,10 m e E 492.855,07 m; 301°18'26" e 7,06 m até 

o vértice 85, de coordenadas N 7.408.736,77 m e E 492.849,04 m;  ; deste, segue 

confrontando com Lote 06 da Quadra E, com os seguintes azimutes e distâncias: 

31°51'19" e 0,60 m até o vértice 86, de coordenadas N 7.408.737,27 m e E 492.849,35 

m; 302°52'36" e 5,16 m até o vértice 87, de coordenadas N 7.408.740,08 m e E 492.845,02 

m; deste, segue confrontando com Lote 08 da Quadra E, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 302°52'36" e 10,71 m até o vértice 88, de coordenadas N 7.408.745,89 m e E 

492.836,02 m; deste, segue confrontando com Lote 09 da Quadra E, com os seguintes 

azimutes e distâncias:  32°15'25" e 0,38 m até o vértice 89, de coordenadas N 

7.408.746,21 m e E 492.836,23 m;  303°16'43" e 5,88 m até o vértice 90, de coordenadas 

N 7.408.749,44 m e E 492.831,31 m; deste, segue confrontando com Lote 10 da Quadra 

E, com os seguintes azimutes e distâncias:  32°54'04" e 0,54 m até o vértice 91, de 

coordenadas N 7.408.749,89 m e E 492.831,60 m; 303°00'04" e 6,73 m até o vértice 92, 

de coordenadas N 7.408.753,56 m e E 492.825,96 m; deste, segue confrontando com Lote 

11 da Quadra E, com os seguintes azimutes e distâncias: 307°01'51" e 7,11 m até o vértice 

93, de coordenadas N 7.408.757,84 m e E 492.820,28 m; deste, segue confrontando com 
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Lote 12 da Quadra E, com os seguintes azimutes e distâncias: 307°01'51" e 5,80 m até o 

vértice 94, de coordenadas N 7.408.761,34 m e E 492.815,65 m; deste, segue 

confrontando com Lote 13 da Quadra E, com os seguintes azimutes e distâncias: 

309°03'12" e 6,17 m até o vértice 95, de coordenadas N 7.408.765,23 m e E 492.810,86 

m; deste, segue confrontando com Lote 14 da Quadra E, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 308°57'45" e 8,26 m até o vértice 96, de coordenadas N 7.408.770,42 m e E 

492.804,44 m; 221°33'00" e 0,99 m até o vértice 97, de coordenadas N 7.408.769,68 m e 

E 492.803,78 m; deste, segue confrontando com Lote 15 da Quadra E, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 310°04'39" e 2,09 m até o vértice 98, de coordenadas N 

7.408.771,02 m e E 492.802,18 m; deste, segue confrontando com Rua do Mercado do 

Peixe, com os seguintes azimutes e distâncias: 304°38'55" e 12,72 m até o vértice 99, de 

coordenadas N 7.408.778,26 m e E 492.791,72 m; deste, segue confrontando com Lote 

54 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias:  300°16'17" e 4,34 m até o 

vértice 100, de coordenadas N 7.408.780,44 m e E 492.787,97 m; 282°56'19" e 0,91 m 

até o vértice 101, de coordenadas N 7.408.780,65 m e E 492.787,08 m; 245°37'39" e 0,84 

m até o vértice 102, de coordenadas N 7.408.780,30 m e E 492.786,32 m; 290°55'13" e 

1,99 m até o vértice 103, de coordenadas N 7.408.781,01 m e E 492.784,46 m; deste, 

segue confrontando com Lote 52 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 

20°55'01" e 3,58 m até o vértice 104, de coordenadas N 7.408.784,35 m e E 492.785,74 

m; deste, segue confrontando com Lote 51 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 20°55'01" e 6,16 m até o vértice 105, de coordenadas N 7.408.790,10 m e E 

492.787,93 m; 15°46'40" e 4,12 m até o vértice 106, de coordenadas N 7.408.794,07 m e 

E 492.789,06 m; deste, segue confrontando com Lote 50 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias:  13°28'08" e 6,34 m até o vértice 107, de coordenadas N 

7.408.800,24 m e E 492.790,53 m; deste, segue confrontando com Lote 49 da Quadra D, 

com os seguintes azimutes e distâncias:  1°13'22" e 5,90 m até o vértice 108, de 

coordenadas N 7.408.806,14 m e E 492.790,66 m; deste, segue confrontando com Lote 

48 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 1°13'22" e 1,14 m até o vértice 

109, de coordenadas N 7.408.807,28 m e E 492.790,68 m; deste, segue confrontando com 

Lote 47 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 1°17'34" e 8,10 m até o 

vértice 110, de coordenadas N 7.408.815,38 m e E 492.790,87 m; deste, segue 

confrontando com Lote 46 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 1°28'33" 

e 1,00 m até o vértice 111, de coordenadas N 7.408.816,38 m e E 492.790,89 m; deste, 

segue confrontando com Lote 45 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 

1°28'33" e 8,44 m até o vértice 112, de coordenadas N 7.408.824,82 m e E 492.791,11 

m; deste, segue confrontando com Lote 44 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 3°02'22" e 3,70 m até o vértice 113, de coordenadas N 7.408.828,51 m e E 

492.791,30 m; deste, segue confrontando com Lote 43 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 2°57'16" e 0,63 m até o vértice 114, de coordenadas N 7.408.829,15 

m e E 492.791,34 m; deste, segue confrontando com Lote 42 da Quadra D, com os 

seguintes azimutes e distâncias:  2°43'13" e 9,14 m até o vértice 115, de coordenadas N 

7.408.838,27 m e E 492.791,77 m; deste, segue confrontando com Lote 41 da Quadra D, 

com os seguintes azimutes e distâncias:  359°19'15" e 10,20 m até o vértice 116, de 

coordenadas N 7.408.848,47 m e E 492.791,65 m; 270°17'03" e 2,82 m até o vértice 117, 

de coordenadas N 7.408.848,48 m e E 492.788,83 m; deste, segue confrontando com Lote 

40 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias:  0°41'04" e 3,82 m até o vértice 

118, de coordenadas N 7.408.852,30 m e E 492.788,87 m; deste, segue confrontando com 

Lote 49 da Quadra D e depois com Lote 39 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 269°15'45" e 10,94 m até o vértice 119, de coordenadas N 7.408.852,16 m e 

E 492.777,93 m; deste, segue confrontando com Lote 38 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias:  2°31'44" e 4,64 m até o vértice 120, de coordenadas N 

7.408.856,79 m e E 492.778,14 m; deste, segue confrontando com Lote 37 da Quadra D, 
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com os seguintes azimutes e distâncias: 101°11'10" e 1,09 m até o vértice 121, de 

coordenadas N 7.408.856,58 m e E 492.779,20 m; 358°45'18" e 5,83 m até o vértice 122, 

de coordenadas N 7.408.862,41 m e E 492.779,08 m; 281°33'01" e 1,21 m até o vértice 

123, de coordenadas N 7.408.862,65 m e E 492.777,89 m; deste, segue confrontando com 

Lote 36 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 6°57'09" e 3,87 m até o 

vértice 124, de coordenadas N 7.408.866,49 m e E 492.778,36 m; deste, segue 

confrontando com Lote 35 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 6°57'09" 

e 0,25 m até o vértice 125, de coordenadas N 7.408.866,74 m e E 492.778,39 m; deste, 

segue confrontando com Lote 34 da Quadra D, com os seguintes azimutes e distâncias: 

42°40'52" e 3,06 m até o vértice 126, de coordenadas N 7.408.868,99 m e E 492.780,47 

m; 87°34'41" e 2,85 m até o vértice 127, de coordenadas N 7.408.869,11 m e E 492.783,31 

m; deste, segue confrontando com Lote 33 da Quadra D, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 87°34'41" e 2,85 m até o vértice 128, de coordenadas N 7.408.869,23 m e E 

492.786,16 m; deste, segue confrontando com Lote 37 da Quadra D, com os seguintes 

azimutes e distâncias:  69°10'51" e 3,59 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição 

deste perímetro; 

 

Parágrafo Único. A via pública descrita no inciso VIII - “Rua dos 

Pescadores” é via oficial do município, mantém-se os atos de nomeação anteriormente 

publicados, servindo este, de mera descrição atualizada e georreferenciada à fim de 

melhor adequar ao processo de Regularização Urbanística e Fundiária. 

 

 

Art. 2º É parte integrante deste Decreto o croqui ilustrativo das ruas do 

núcleo Ilha dos Pescadores. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                         PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 25 de junho de 2024.  

 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

LUIS CLAUDINEI SALGADO 

Secretário Municipal de Habitação 

 

 

Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço 

Municipal, registrado e arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 

 
SMH/ACG/dcb 
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